
Ofício nº 158/2021 - GP/SEC

Sorriso - MT, em 5 de março de 2021.

A Sua Excelência 
ARI GENÉZIO LAFIN
Prefeito Municipal
Assunto: Cedência de servidor com ônus no órgão de origem.  
Senhor Prefeito, 
Acusamos o recebimento do Ofício nº 056/2021/GAPRE, de 26 de fevereiro de 2021, do Gabinete do Prefeito, o qual solicita a cedência do servidor da Câmara Municipal, Senhor Edson Luiz Nicolak, para a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

Em atendimento do referido pedido, conforme a Portaria nº 94/2021, cuja cópia encaminhamos em anexo, passamos a ceder com ônus ao órgão de origem, o referido servidor. 


Atenciosamente,

LEANDRO CARLOS DAMIANI
Presidente
